
pRETTEITIJn*A. Do MUNICÍpto nn ,rm+pmi

DECRETO N".31.800. DE 01 DE SETEMBRO DE2O72

LUIZ FERFIANDo AR.{NTEs MACn,\Do, pREFEITo po n¿rnucÍplo DE.ruNDL{I,
EsrADo DE sÂo pAur,o, No Liso DE suAs ernmulçons LEcAIS
EspEcL{LMENTE As errn L}fE s.\o co¡r¡'eRIDAs pEt,A LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DD 2021, ART.4" $ 1'.

CONSTDER]\NDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉPTTO ADICIONAI, SUPIMTNNTAR PÕR

emwaçÃo oe norrrç.Ä.o, pAR-¡l connRlarrL{ DE DESrESAS cohf eetrrstç.Äo E INSTALAÇÁo nn
APARELHOS DE /TRES CONDICIONADOS PARA CASA DE .IIPOIO NONTOT-.4.¡¡OIA. PROCE,9SO N'
7.55A-2/2022,

REF. SOLICrrrrç.[O 1.487 - UNIDADEDT CpSrÄO DEPROhÍOçAO DA S.qÚDn

pEDIDo neernsrÇÃo zgo.-Íii R¡&L{NBTAI\{ENTCI

coNsrDER{NDo NEcEssIDADE DE ABERTURA DE cn.Énrro ADrcIoNAt, sup¡ EMENTrtR pon

awu,,+çÃo nr nor,+ç,Ä.o, PAR.A. coBERTtrRrr DE DEspEsAs co1vl OBRA DE AcEssiBILrD¡tDE Aos
rrsrrÁnros pcn (pnssoA cotvf nnrrcrÊ¡tcr¡) rARA A NovA UNTDATJE DE ¡\polo ne cr,Í¡uc¿ o¿
raprÍr.,r¿ nonrolÂ¡¡urA. pRocns s o N" I "71 9 -9 /2022.

REF. sor-lcrraçÂo t.472 - UNID¡IDEDe cnsr.Ã.o DEPRoMOç.{o n¡ snú¡s
pEDrDo n¡eursrÇ.Äo 7s0.662 REß,T.ANEJAMENTo

coNsIDERANDo NECEssIDADE DE ABERTLTRÁ DE cnÉnrro ADICIoNAL STTpLEMENTAR poR

ANTTLAçÃO DE DoTAç:Ão, PARA CoBERTURA DE DESPESAS CoÏvf OBRA TNPLEWTaçEO ON

coBERTtTRA nrnrÁlrc¡ p¿nc Ánn¡ DE cIRCrrLeç.{o nn rEDEsTRES NA IINIDADB n¡ crÍ¡nc¡
n.q r'¿p¡Ír,r.t nonror-Ä¡mrA, pRocnsso N" 7.404-9/2022,

REF. solrcrrnçÃo 1.4s6 - UNIDADEDB cnsr.Ão DEPROMoçÀo n¿ s¡Íron
pEDIDo n¡eursrÇÁo 780.7i6 RIMANEJAÞIENTo

coNsIDERANDo NECEssIDADE DE ABERTUÈq, DË cnÉnrro .{DrcIoNAL SUpLEMENTAR poR

auur,aç^Ao un ooraç.{o, PARA coBERruRA DE DESPESAS coM REFORMA Ë ADEQUAçÃo r:n
ÁnB¿ púBLIcA, DEsTTNADA Ao Esl]\cIoNAMENTo DA cLÍ¡nca DA FAMÍLIA, pRoNTo

ATENDIMENTo E LTNTDADE D E Aporo n onror-ÂND L{, pRo cEs s o N' I 0.82i - s /20 22,

R-EF. sol.lclraç.{o I.490 - ITNIDADE ue cssr,{o DEPRoMoÇÃo n¡r s¡Únr
pEDIDo nnetnsrÇÂ.o 780.73ý REMANFJAMENTCI

DECRETA:

ART. 1" - !'ICA ABERTo No oRÇArvIENTo Do MUNICÍrIo, utu cnÉnrro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALCIR DE R$ 4?7.528,63 (QUATROCENTOS E VIN Ë E SE'TE MIL QUINI-IENTOS E

vrNTE E orro REAis E sEssENTA n rnÊs cENTAVoS) NA(s) DorAç,Ão1Õrs¡:

14.01.r0.30r.0191.2189 ¡twr-ucÃo ur nsrn¿rÉGl¡ DE s.q,ÚDB u¡ r¡prir.re
3.3.Q0.3p.00 ournos sERVIcos DE'TERCEIRos - PESSoA rrreÍnic¿

OOOO PROPRL{

427.528,63

TOTAL....R$ 427.528,6',3

ART. z" . A coBER'ruRA Do cnÉurro DE elrþ TRATA o ARr. r" r'¡n-sr-Á com o(s)

SEõIIINTE(S) RE CITR,9 O (,9) :

r - ANULAÇÃo trAnCrÀL D¡(s) sEGUrNTri(s) DorÀÇ-4,o(ÕE') rro oRçAlrENT(}
VIGENTE¡

14.01,10.301 .0191.2189

R$

eprpr-ucÄo nn nsrn¡rÉclA rJE s¿tior p¡r reprÍm
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PRNFEITIJRA DO MLINICÍPTO NN JL]]\DIAÍ

Decre to N. 31.80û/2022

3.3.50.39.00
0000

4i¿7.528.63

TCITAL....R$ 427.528,63

ÀRT. 3" . E,$TE DECRETO ENTRTI EM VIGOR NA DATA DB SUA PTTBLICjAçÃO.

LU\Z F¡ÏRNANDO ARANTE,S MACHADO

PR-EFEITO TWI.IN ICIPAL

JOSÉ ANTONIO PARIftfO SCHI

GI1STOR DA LTNIDADE DE GOVARNO E FINANÇAS

PIIBLICADO E RTGISTRADO NA TINIDADE DE GESTÄO DA CASA CIViL DA PREFEI'ruR,'I DC

À{rrNrcrpro DE .ruNDrAr, Ao(S) UM DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINïE I
DOiS.

GIJSTAVO L, C, ¡,,Í,{RYSS.ÀFIDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA C|\,"IL

OUTROS SERVICOS DE TBRCEIROS - PE$SOA.TURIDICA

PROPRIA

R$
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Docurnento assinado clctronicanrentc por .Iose Antonio Parimoschi, Gestor dâ Unidade de Governo e Finanças, ctn 0l109/2022, às 12:07 , confbtnrc art. I ", $

7", da Lei Municipal 8,42412015 e ârt. 9', inciso I do Decreto Municipal 26.13612015.
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Documento assinado eletronicamente por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael de Campos, Gestor da Unidadc da Casa Civil, em 0210912022, às I I :30,

confornre ar1. 1", $ 7", da Lei Municipal 8,42412015 e art. 9', inciso I do Decreto Municipal 26,136/2015.
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Docurrrento assinado eletronicamellte por Luiz Fernando Arânt€s Mâchado, Preleito do Município de Jundiaí, em 02/0912022, às I I :3 I , conf orr:re art. l', $ 7',

da Lei Municipal 8.42412015 e alt. 9", inciso I do Decreto Municipal26.13612015.


